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ERRATA – DECRETO 08/2026  

 

ONDE SE LÊ: 

 

Artigo 1º - Fica fixado o calendário dos Feriados Municipais do 

período compreendido entre os dias 1º de janeiro de 2025 a 31 de 

dezembro de 2025:  

 

I – 13 de junho de 2025 – Padroeiro do Município – Santo Antônio;  

II – 25 de setembro de 2025 – Aniversário de Emancipação Política 

e Administrativa; 

 

LEIA – SE: 

Artigo 1º - Fica fixado o calendário dos Feriados Municipais do 

período compreendido entre os dias 1º de janeiro de 2026 a 31 de 

dezembro de 2026:  

I – 13 de junho de 2026 – Padroeiro do Município – Santo Antônio;  

II – 25 de setembro de 2026 – Aniversário de Emancipação Política 

e Administrativa; 

 

Permanecem inalterados os demais termos e disposições do 

referido decreto. 

 

 

 

 

 

 

ERRATA – LEI 913/2026  

 

ONDE SE LÊ: 

Lei 913/2026 

 

LEIA – SE: 

Lei 914/2026 

Permanecem inalterados os demais termos e disposições da 

referida lei. 

 

Salto do Itararé - PR, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 

de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

 

   Artigo 1º - EXONERAR, a Senhora Thaina Ramos 

Miranda, portador da Cédula de Identidade de nº 57.***.***-9/Pr  

ERRATA 

PORTARIA  Nº 10/2026 
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e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 473.***.***- 45, 

lotada no cargo de provimento efetivo de Cuidador Infantil, 

ocupando a vaga geral lotada no setor da educação, por motivo de 

pessoais. 

 

   Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor no 

momento de sua publicação, revogando disposição ao contrário. 

 

 

Salto do Itararé, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

CLAUDECI JOSÉ DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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